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LEI MUNICIPAL Nº. 891/2021, de 25 de novembro de 2021. 
  

INSTITUI O FERIADO MUNICIPAL DIA DE TODOS 
OS SANTOS, COMEMORADO NO DIA 1º DE 
NOVEMBRO DE CADA ANO. 

                                                             
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, Estado da Paraíba, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica 
Municipal, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:  
 

Art. 1º Fica instituído o feriado municipal, Dia de Todos os Santos, a ser 
comemorado no dia 01 do mês de novembro de cada ano. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra, Dona Inês/PB, em 25 de 
novembro de 2021. 
 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 
 


